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I CAMOCIM DE SAO FELIX - GOVERNO MUNICIPAL 

LEI N° 585 /2021 DE 07 DE ABRIL DE 2021 

EMENTA: Institui o Programa de Recuperação 
Fiscal - REFIS do Municipio de Camocim de Sio 
Félix e da outras providéncias. 

Eu Giorge do Carmo Bezerra, Prefeito do Municipio de Camocim de 

São Félix-PE, no uso de minhas atribuigdes legais, conferidas pela Lei Organica Municipal, 
fago saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

Artigo. 1°. Fica instituido o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, do 

Municipio de Camocim de São Félix, destinado a promover a regularizagdo de créditos 
municipais, relativos aos impostos, taxas e contribuigdes, inscritos em divida ativa e outros 

débitos de natureza não tributária vencidos, constituidos ou não, inscritos ou não em divida 

ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou ndo e de outros débitos de 

natureza não tributaria, vencidos até 28 de Fevereiro de 2021. 

Artigo 2°. O ingresso no REFIS dar-se-á por opção do sujeito passivo, 

pessoa fisica ou juridica, que fara jus a regime especial de consolidagdo e parcelamento dos 

débitos fiscais do artigo anterior. 

§1°. O ingresso no REFIS implica na inclusio da totalidade dos débitos 

referidos no artigo 1°, em nome do sujeito passivo, inclusive os não constituidos, que serio 

incluidos no programa mediante confissdo. 

§2°. Para os débitos tributarios ainda não langados e declarados 

espontaneamente pelo contribuinte, por ocasido da opção, não havera aplicagio de multa de 

oficio. 

Artigo 3°. A opção pelo REFIS poderd ser formalizada até o dia 

31/12/2021, mediante a utilização do Termo de Opção do REFIS, conforme modelo a ser 

fornecido pelo Departamento de Tributagdo da Secretaria de Finangas. 

Artigo 4°. Os créditos tributarios de que trata o artigo 1°, incluidos no 
REFIS, devidamente confessados pelo sujeito passivo, poderdo ser pagos em até (vinte e 

quatro) parcelas mensais e sucessivas. 

§1°. Os débitos existentes em nome do optante serdo consolidados na data 
em que for solicitada a formalizagdo do pedido de ingresso no REFIS pelo contribuinte. 

§2°. A consolidagdo abrangera todos os débitos existentes em nome do 

sujeito passivo até a data do pedido de adesão pelo contribuinte, pessoa fisica ou juridica, 
inclusive os acréscimos legais, relativos as multas de mora ou de oficio, os juros moratérios 
¢ as atualizagdes monetérias, determinadas nos termos da legislação xi 
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ocorrência dos respectivos fatos geradores, ressalvados as disposições do $2º do Artigo 2º 
desta Lei. 

$3º. Para fins do disposto neste artigo o valor da parcela não poderá ser 
inferior a: 

I- 0,3 Unidade Fiscal do Municipio - UFM para sujeito passivo que seja 
pessoa fisica; 

H - 1 Unidade Fiscal do Municipio - UFM para sujeito passivo que seja 

pessoa juridica. 

§4°. As parcelas do REFIS deverdo ser pagas mensalmente, vencendo-se 
a primeira no prazo de 5 dias úteis seguintes ao do requerimento da opção, e as demais até o 
ultimo dia útil de cada més. 

§5° O pedido de parcelamento implica em confissdo irrevogivel e 

irretratavel dos débitos tributarios e na expressa reniincia a qualquer defesa ou recurso 
administrativo ou judicial, bem como desisténcia dos já interpostos, relativamente aos 
débitos fiscais constantes do pedido, por opção do contribuinte. 

§6°. O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos 
paragrafos 3° e 4°, sera acrescido da variagio mensal do IPCA, a partir do més subsequente 
ao da consolidagio, até o més do pagamento. 

§7°. Para fins da consolidagdo do montante do débito de que trata este 

artigo, ficam estabelecidos os seguintes beneficios ao contribuinte, em relagio a 
consolidagdo, até o més do pagamento. 

I - para pagamento a vista, em cota única, será concedido desconto de 
100% (cem por cento) sobre o valor dos juros de mora, multa de oficio e da multa de mora; 

11 — para o pagamento em até 10 (dez) parcelas, sera concedido desconto 

de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor dos juros de mora, multa de oficio e da multa de 
mora; 

HI — para pagamento de 11 (onze) até 24 (vinte e quatro) parcelas, o 

desconto sera de 40% (quarenta por cento) sobre o valor dos juros de mora e da multa de 
oficio e multa de mora; 

§8°. A suspensão da exigibilidade para fins de expedigdo de certiddes sera 

reconhecida apds a comprovagio do recolhimento da primeira parcela. 

§9°. O não recolhimento da primeira parcela implicara no indeferimento 
da adesdo ao REFIS. 

§10. O pedido de parcelamento constitui confissdo irretratavel de divida, 

ainda que não seja deferido ou que ocorra o fato previsto no paragrafo anterior. 

Artigo 5°. O contribuinte sera excluido do REFIS diante da ocorréncia de 

uma das seguintes hipéteses, independente de qualquer notificagdo ou interpelação, judici 
ou extrajudicial: 
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I — inadimplência, de 3 (três) parcelas consecutivas, ou de 6 (seis) 

alternadas, o que primeiro ocorrer, bem como atraso superior a 30 (trinta) dias, no pagamento 
de tributos abrangidos pelo REFIS; 

I1 — inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei; 
11 — constituição de crédito tributário, lançado de oficio, correspondente 

a tributo abrangido pelo REFIS e não incluído na confissão a que se refere o artigo 2º desta 
Lei, salvo se integralmente pago em 30 (trinta) dias, contados da constituição definitiva ou, 
quando impugnado o lançamento, da intimação da decisão administrativa ou judicial que o 
tornou definitivo; 

IV — falência ou extinção, pela liquidação da pessoa jurídica; 

V — falecimento ou insolvência do sujeito passivo, quando pessoa fisica, 
devendo os herdeiros e sucessores assumirem solidariamente as obrigações do REFIS; 

VI - cisão de pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda da cisão 

ou aquela que incorporar a parte do patrimônio permanecerem estabelecidos no Município 
de Camocim de São Félix, Estado de Pernambuco e assumirem solidariamente com a cindida 

as obrigações do REFIS; 

VII - prática de qualquer ato ou procedimento, que tenha por objetivo 
diminuir, subtrair ou omitir informagdes que componham a base de calculo para langamentos 
de tributos municipais; 

§1°. A exclusio do contribuinte do REFIS acarretard a imediata 
exigibilidade de totalidade do débitos tributarios confessados e ainda não pagos, 

restabelecendo-se ao montante confessado os acréscimos legais previstos na legislagdo 
municipal à época da ocorréncia dos respectivos fatos geradores, com a inscrigdo automatica 
do débito em divida ativa ¢ consequente cobranga judicial. 

§2°. Sem prejuizos das penalidades previstas neste artigo, as parcelas 
pagas apos os respectivos vencimentos sofrerão acréscimos de correção monetaria, juros de 
mora e multa de mora. 

Artigo 6°. O Chefe do Poder Executivo estabelecerd os procedimentos 
administrativos para o processamento dos pedidos de inscrigio ao REFIS e do parcelamento 
de que trata a presente Lei. 

Artigo. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando- 
se as disposi¢des em contrério. 

Camocim de São Félix, 07 de abrif de 2021. 
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